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INDICAÇÃO N.º 061/2025.

Autoria: Vereador: Prof. Aldo José dos Santos – PV 
                      
Senhor Presidente,
demais Vereadores e 
senhora Vereadora!

O Vereador que esta subscreve, na forma Regimental,  INDICA à 

Mesa,  que  seja  encaminhado  expediente,  ao  Excelentíssimo  Senhor 

Prefeito  Municipal,  Manoel  Aparecido  da  Silva,  com  cópia  ao 

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano,  Habitação  e  Meio 

Ambiente, Ilmº. Senhor Fábio de Castro Pertile, solicitando a viabilidade 

de estudos para a inclusão das ruas: 

 Coronel Ponce, no trecho entre a Rua Acôgo e à Rua Wanderlei;
 Rua Dezoito de Março, no trecho entre a rua Nilza Ribeiro, até 

a Rua Bonfim, na vila Afonso Paim; 
 Rua Alcântara,  no  trecho  entre  a  Coronel  Ponce,  até  a  Avenida 

Manoel Murtinho, na Vila Afonso Paim; 
 Rua Pará, no trecho entre a Nilza Ribeiro, até a Rua Vinte e Sete 

de Julho, da Coronel Ponce até Avenida Manoel Murtinho e da Rua 
Antônio Leopoldo até o final;

 Rua Antônio Leopoldo, do trecho entre a Rua Pará Até a Rua 
Dezoito de Março

 Rua D. Joaninha, no trecho entre a Praça Garibaldi de Medeiros, até 
a João Câncio Alves;

 Rua Acôgo, no trecho entre a Rua Antônio Leopoldo até o final, 
no Programa Municipal de Pavimentações de Vias Urbanas.
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JUSTIFICATIVA: 

A nossa solicitação se justifica para atendimento as reivindicações dos 
moradores da Vila Afonso Paim, pois a referida localidade enfrenta, a 
anos, sérios problemas de infraestrutura devido à falta de pavimentação, 
resultando em dificuldades para a mobilidade de pedestres e veículos, 
especialmente  em  períodos  chuvosos,  quando  as  ruas  tornam-se 
intransitáveis devido à lama e erosão. Nos períodos de estiagem, a poeira 
gerada  pelo  tráfego  compromete  a  qualidade  de  vida  dos  moradores, 
podendo causar ou agravar problemas respiratórios.

Além disso, a ausência de pavimentação prejudica o escoamento da 
água pluvial, contribuindo para o surgimento de alagamentos e danos às 
vias,  aumentando  a  necessidade  de  constantes  reparos.  Essa  situação 
impacta  diretamente  os  moradores,  dificultando  o  acesso  a  serviços 
essenciais como saúde, educação e segurança.

A pavimentação dessas ruas trará inúmeros benefícios, como melhoria 
na qualidade de vida da população, valorização imobiliária e redução dos 
custos  de  manutenção  viária.  Ademais,  essa  obra  está  alinhada  às 
políticas  públicas  de  infraestrutura  urbana  e  desenvolvimento 
sustentável, promovendo bem-estar social e crescimento econômico para 
o município.
Por entender a importância, a relevância e o grande alcance social dessa 

propositura, solicitamos aos nobres pares, a aprovação da presente indicação.

Plenário   Sales de  Arruda  Braga, 10 de março  de 2025.

                         _________________________________ 

                   Ver. Prof. Aldo José dos Santos – PV 
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